
SEGUNDA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 20104
Diário OficialExecutivo  4

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144273

PORTARIA: 295
Prazo para Aplicação (em dias): 15
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: Elias Marques da Costa
Cargo: Gerente de Infraestrutura
Matrícula Funcional: 5718948
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
20126122948150000    0146000000          339039              2,500.00
Ordenador: CONSTANTINO PEDRO DE ALCÂNTARA NETO

ERRATA - PORTARIA DE DIÁRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144282

PORTARIA Nº 774/10 – SETER
Publicada no DOE nº 31.06 de 12/07/2010
Onde se lê: 12.07.2010 a 14.07.2010
Leia-se: 28.07.2010 a 30.07.2010

LICENÇA PRÊMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144025

PORTARIA Nº 884/10 – SETER, 12 DE AGOSTO DE 2010.
Nome: Larissa Santana da Silva Trindade               
Matrícula: 57176283/1
Cargo: Agente Administrativo
Triênio: 11/12/06 a 10/12/09 (30 dias)
Período de Licença: 12/08/10 a 10/09/10
Lotação: DAF/CADM
PORTARIA Nº 885/10 – SETER, 12 DE AGOSTO DE 2010.

Nome: Maria Luzia de Freitas Correa     
Matrícula: 3195147/1
Cargo: Assistente Social
Triênio: 13/10/01 a 12/10/04 (30 dias)
Período de Licença: 01/09/10 a 30/09/10
Lotação: DTE

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144014

PORTARIA Nº 0862/10 – SETER, 05 DE AGOSTO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Memo. Nº 
976/2010 – DTE;
RESOLVE: AUTORIZAR a servidora MARIA DE NAZARE HACHEM 
FRANCO, matrícula nº 57191678/1, a responder pelo Cargo 
de Coordenador, código GEP-DAS-011.4, lotado na DTE – 
Diretoria de Trabalho, Emprego e Renda, no impedimento da 
titular, servidora CELESTE FERREIRA LOURENÇO, no período de 
02/08/2010 a 31/08/2010.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 05 de 
agosto de 2010.
IVANISE COELHO GASPARIM
Secretária de Estado da SETER

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144048

PORTARIA: 853/10
Objetivo: Participar de Treinamento teórico-prático das ações 
de intermediação de Mão-de-Obra e recepção do Seguro-
Desemprego
Fundamento Legal: Lei 5.810,DE 24/01/1994
Origem: PARAGOMINAS/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0000/Wilmara Menezes Calatroni (Colab. Eventual) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 08/08/2010 a 13/08/2010<br
Ordenador: Ivanise Coelho Gasparim

PENSÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144104 

Tipo da Pensão: Previdenciária 
Ato: 48/2010 
Data: 12/08/2010 
Fundamento Legal: Art. 40, §7º, inciso I, da Constituição 
Federal, c/c o art. 6º, inciso III, art. 25 e inciso I do art. 25-A, da 

Lei Complementar nº 39/2, de 09/1/2002, com seus acréscimos. 
Óbito: 03/10/2004 
Órgão: MINISTERIO PUBLICO 
Ex-Segurado: WILTON VIEIRA DE NÓVOA 
Cargo: PROCURADOR DE JUSTIÇA
Valor: 19.324,37
Beneficiário(s): 
HÉLIO JOSÉ DIAS DE NÓVOA                                      
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA 

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144186

PORTARIA: 2099/2010-SG
Objetivo: DESEMPENHAR ATRIBUIÇÕES.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. Nº 5.810/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
TRACUATEUA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999913/CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GUILHERME (OFICIAL 
DE SERVIÇOS AUXILIARES) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
04/08/2010 a 04/08/2010<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

EXTRATO DA ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR - 2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 144231
EXTRATO DA ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR - 2010
(Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
DATA E HORA – 10.08.2010, das 10h00 às 13h.
LOCAL – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-
Sede do Ministério Público do Estado do Pará. PRESENTES 
– Dr. ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA, Procurador-
Geral de Justiça, em exercício – Presidente; Dra. UBIRAGILDA 
SILVA PIMENTEL, Corregedora-Geral do Ministério Público; os 
Conselheiros: Dr. RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, 
Secretário do Conselho Superior; Dra. ESTER DE MORAES NEVES 
DE OUTEIRO, Dr. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, Dr. LUIZ 
CESAR TAVARES BIBAS e Dra. MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS 
DOS SANTOS, Conselheira Convocada.
DELIBERAÇÕES – Após amplamente discutidos os assuntos 
constantes da pauta, conforme detalhadamente descrito na Ata 
desta reunião, arquivada em pasta própria, o Conselho Superior 
tomou as seguintes decisões:
1. Apreciação da ata da 12ª Sessão Ordinária, realizada 
em 27.07.2010. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, à 
unanimidade, retirar o item de pauta, para referendo dos 
Conselheiros que participaram da referida sessão.
2. Julgamento do Processo nº 018/2010/MP/CSMP, referente 
a pedidos de manifestação do Conselho Superior do Ministério 
Público acerca de questões relativas ao exercício do magistério, 
plantão ministerial e horário forense formulados pelo Promotor 
de Justiça IVANILSON PAULO CORRÊA RAIOL (Protocolo n° 
8842/2010) e Promotores de Justiça ALDIR JORGE VIANA 
DA SILVA, JOSÉ RUI DE ALMEIDA BARBOSA, LÉA CRISTINA 
MOUZINHO DA ROCHA, LEANE BARROS FIUZA DE MELO 
CHERMONT E SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA (Protocolo 
n° 9867/2010). O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, à 
unanimidade, retirar o item de pauta, em atendimento ao Of. 
010/2010/GAB/AMPEP, subscrito pelo Presidente da Associação 
Nacional do Ministério Público, Dr. César Bechara Nader Mattar 
Júnior, para aguardar posicionamento do Conselho Nacional 
do Ministério Público a respeito do horário de expediente nos 
Ministérios Públicos de todo o país, tendo em vista que o assunto 
correlaciona-se com o exercício do magistério por Membros do 
Ministério Público.
3. Apreciação do Of. nº 1277/2010/MP-CGMP, protocolado sob o 
n° 24078/2010, através do qual a Corregedora-Geral do Ministério 
Público, Dra. UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL, encaminha relatório 
pertinente ao exercício do magistério por membros do Ministério 
Público do Estado do Pará, para deliberação do Conselho Superior. 
O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, à unanimidade, retirar o 
item de pauta, em atendimento ao Of. 010/2010/GAB/AMPEP, 
subscrito pelo Presidente da Associação Nacional do Ministério 
Público, Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, para aguardar 
posicionamento do Conselho Nacional do Ministério Público a 
respeito do horário de expediente nos Ministérios Públicos de 
todo o país, tendo em vista que o assunto correlaciona-se com o 
exercício do magistério por Membros do Ministério Público.
4. Apreciação do Of. nº 1112/2010-MP/CGMP, protocolado sob o n° 
18836/2010, através do qual a Corregedoria-Geral do Ministério 
Público encaminha para conhecimento e deliberação do Conselho 
Superior o Of. nº 187/2010 (Protocolo n° 15212/2010), por meio 
do qual a Promotora de Justiça de São Caetano de Odivelas, 
Dra. ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA informa estar exercendo 
magistério. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU pela autuação 
do expediente e distribuição dos autos, o que coube, através de 
sorteio, ao Exmo. Conselheiro, Dr. RAIMUNDO DE MENDONÇA 
RIBEIRO ALVES.
5. Apreciação de Anteprojeto de Resolução que dispõe sobre 
o exercício da função de Magistério por Membro do Ministério 
Público do Estado do Pará. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, 
à unanimidade, retirar o item de pauta, em atendimento ao Of. 

010/2010/GAB/AMPEP, subscrito pelo Presidente da Associação 
Nacional do Ministério Público, Dr. César Bechara Nader Mattar 
Júnior, para aguardar posicionamento do Conselho Nacional 
do Ministério Público a respeito do horário de expediente nos 
Ministérios Públicos de todo o país, tendo em vista que o assunto 
correlaciona-se com o exercício do magistério por Membros do 
Ministério Público.
6. Apreciação de Anteprojeto de Resolução que dispõe sobre 
critérios para remoção por permuta entre membros do Ministério 
Público do Estado do Pará. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU 
retirar o item de pauta para aguardar a apreciação dos demais 
conselheiros a respeito da proposta apresentada pela Secretaria 
do Conselho Superior.
7. Apreciação dos autos do Processo n° 039/2010-CSMP, 
referente a pedido de REMOÇÃO POR PERMUTA, formulado pelos 
Promotores de Justiça de 3ª entrância, Dr. ALEXANDRE BATISTA 
DOS SANTOS COUTO NETO, titular do Cargo de 4º Promotor de 
Justiça de Direitos Constitucionais e do Patrimônio Público e Dr. 
DOMINGOS SÁVIO ALVES DE CAMPOS, titular do Cargo de 5º 
Promotor de Justiça de Família, Resíduos e Sucessões (Protocolo 
nº 26792/2010). O Egrégio Conselho Superior DECIDIU retirar o 
item de pauta, para aguardar as diligências requeridas por este 
Colegiado, na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 27.07.2010.
8. Distribuição do Processo nº 038/2010-MP/CSMP, contendo o 
Of. nº 1283/2010/MP-CGMP, protocolado sob o n° 24229/2010, 
através do qual a Corregedora-Geral do Ministério Público, Dra. 
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL, encaminha representação com 
pedido de Remoção Compulsória de Promotor de Justiça. O 
Egrégio Conselho Superior DECIDIU pela distribuição dos autos, 
o que coube, através de sorteio, a Exma. Conselheira, Dra. 
ESTER DAS NEVES MORAES DE OUTEIRO.
9. Distribuição do Of. nº 085/2010-MP/2ºPJCív, protocolado 
sob o n° 22641/2010, por meio do qual a 2ª Promotora de 
Justiça Cível de Marabá, Dra. ALINE TAVARES MOREIRA, 
encaminha cópia do Termo de Conclusão do Inquérito Civil nº 
006/2009-MP/2ªPJCível-DCC, que teve como objeto a apuração 
da prática de condutas lesivas aos interesses do consumidor, 
informando o arquivamento parcial do feito em relação aos 
Bancos Itaú, Banpará e HSBC, e a propositura de Ação Civil 
Pública em face do Banco do Brasil e Bradesco. O Egrégio 
Conselho Superior DECIDIU pela distribuição dos autos, o que 
coube, através de sorteio, ao Exmo. Conselheiro, Dr. RICARDO 
ALBUQUERQUE DA SILVA.
10. Julgamento de Processo de Vitaliciamento de Promotor de 
Justiça:
10.1. Processo de Vitaliciamento da Promotora de Justiça 
SAMILE SIMÕES ALCOLUMBRE, previsto inicialmente para o dia 
12/08/2010 (Protocolo nº 22073/2010). Conselheiro Relator 
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA. O Conselheiro Relator, Dr. 
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, efetuou o relatório favorável 
ao vitaliciamento e o Conselho Superior, diante do disposto no 
inciso VI do art. 85 da Lei Complementar nº 057/2006, DECIDIU, 
à unanimidade de votos, confirmar na carreira a Promotora de 
Justiça SAMILE SIMÕES ALCOLUMBRE, nos termos da proposta 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público e do voto do 
Conselheiro Relator, para que a Promotora de Justiça adquira 
a garantia constitucional da vitaliciedade, em 12.08.2010, se 
nenhum fato novo, superveniente e prejudicial vier a ocorrer até 
a data do efetivo vitaliciamento.
10.2. Processo de Vitaliciamento da Promotora de Justiça 
ALEXSANDRA MUNIZ MARDEGAN, previsto inicialmente para 
o dia 09/08/2010 (Protocolo nº 22864/2010). Conselheira 
Relatora MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS. A 
Conselheira Relatora, Dra. MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS 
SANTOS, efetuou o relatório favorável ao vitaliciamento e o 
Conselho Superior, diante do disposto no inciso VI do art. 85 
da Lei Complementar nº 057/2006, DECIDIU, à unanimidade de 
votos, confirmar na carreira a Promotora de Justiça ALEXSANDRA 
MUNIZ MARDEGAN, nos termos da proposta da Corregedoria-
Geral do Ministério Público e do voto da Conselheira Relatora, 
para que a Promotora de Justiça adquira a garantia constitucional 
da vitaliciedade, em 09.08.2010, retroagindo os efeitos até a 
data do efetivo vitaliciamento.
11. Distribuição de Processo de Vitaliciamento de Promotor de 
Justiça:
11.1. Distribuição do Processo de Vitaliciamento do Promotor 
de Justiça RAMON FURTADO SANTOS, previsto para o dia 
29/09/2010 (Protocolo n° 27064/2010). O Egrégio Conselho 
Superior DECIDIU distribuir os presentes autos, o que coube, 
através de sorteio, para a Conselheira, Dra. MARIA TÉRCIA 
ÁVILA BASTOS DOS SANTOS.
11.2. Distribuição do Processo de Vitaliciamento da Promotora 
de Justiça SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME, previsto 
para o dia 03/10/2010 (Protocolo n° 29360/2010). O Egrégio 
Conselho Superior DECIDIU distribuir os presentes autos, o que 
coube, através de sorteio, para o Conselheiro, Dr. LUIZ CESAR 
TAVARES BIBAS.
11.3. Distribuição do Processo de Vitaliciamento do Promotor 
de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO PEREIRA, previsto para 
o dia 05/10/2010 (Protocolo n° 28598/2010). O Egrégio 
Conselho Superior DECIDIU distribuir os presentes autos, o que 
coube, através de sorteio, para o Conselheiro, Dr. RICARDO 


